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Dispõe sobre a criação do CONSELHO 

MUNICIPAL DE COMBATE Ã POLUIÇÃO E 

PROTEÇÃO AO ~lEIO AMBIE~TE e dá ou 

tras providências . 

O Prefeito Municipal de São Jos€ dos Campos 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Artigo 1 9 - S criado o Conselho Municipal -

de Combate à Poluição e Proteção ao Meio Ambiente, órgão colegiado e con 

sultivo, com a finalidade específica de promover e coordenar atividades 

de combate à poluição ambiental. 

§ Onico - O C. M. C. P. subordina- se ao Prefei 

to Municipal de São Jos€ dos Campos, processando-se, porim. seu expedie~ 

te por sua Secretaria . 

Artigo 29 - Para efeito de fixação da atua 

çao do C. M. C. P. considera- se Poluição qualquer alteração das propriedades 

físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente (solo, água e ar). caus~ 

da por qualquer substância sÓlida, líquida, gasosa ou em qual<luer estado 

da matiria, c tamb€m sonora, que, direta ou indiretamente, seja noc1va ou 

ofensiva ã sa~de, i segurança e ao bem estar das populações: crie condi 

ções inadequadas para fins domisticos, agropecuários, industriais e ou 

tros: ou ocasione danos à fauna e à flora . 

CAPÍTULO I - DA COMPOSIÇÃO 

Artigo 39 -O C. M. C. P . será composto de S 

(oito) membros conselheiros e por igual nGmero de suplentes, sendo 3~rê~ 

membros-conselheiros e respectivos suplentes indicados pelo Prefeito den 

tre os servidores municipais e 5 (c1nco) dentre representantes de entida 
des da comunidade, a saber: 

1 - um representan t e do Gabinete do Prefei -

to; 

2 - um representante da Assessorta de Plane 

j amen to; 

3 - um reprcsen tan te do Departamento 

bras e Viação; 
4 - um representante de entidade de 

dores; 

5 - um representante de entidade de 

sionais l i berais: 
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6 - um representante de entidade de empreg~ 
dos; 

7 - um representante de entidade de defesa 

do meio ambiente da cidade ou da região· 

8 - um representante de Escolas de Nível Su 
perior com sede no Município . 

§ Onico - Os membros - conselheiros e respe~ 

tivos suplentes serao empossados pelo Prefeito e terão seus mandatos de 2 

(dois) anos, proibindo-se a indicação das mesmas pessoas para o exercício 
posterior e alternando-se, sempre que possível, as entidades represent~ 

das . 

Artigo 49 - Os membros-conselheiros eleg~ 

rao, dentre seus membros, um Presidente, um Vice-Presidente, um Primeiro 

e um Segundo Secretãrio, que terão seus mandatos coincidentes com os mem 
bras-conselheiros. 

§ Onico - O C. M.C.P . se orientari por um re 
gimento interno elaborado e votado pelos seus membros. 

CAP[TULO II - DOS OBJETIVOS 

Artigo 59 - Ao C.M. C. P. compete: 

a) propor normas gerais para o controle,pre 

vençao e correção da poluição ambiental; 

b) propor normalização, uniformi zação e s1s 

tematização da legislação municipal so 

bre controle e combate à poluição e pro 
teção ao meio-ambiente; 

c) estimular a criação e o cumprimento da 

legislação federal, estadual e municipal 
de combate à poluição e preservaçao do 
meio - ambiente; 

d) organizar e programar planos muni cipais
e regionais de controle da poluição ambi 
ental; 

e) cooperar com os orgaos e entidades espe 

cializados na preservação do meio-ambien 
te e no controle da poluição ambiental; 

f) assessorar o Poder Executivo e o Poder 

Legislativo do Município em assuntos de 

sua competência, inclusive quanto ã le 

gislação sobre edificação, posturas, 

neamento urbano e uso do solo; 
g) coordenar estudos sobre poluição 

tal e seu controle, prevenção e corr 
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h) colaborar com as populações ou grupos de 
pessoas at1ngidas por quaisquer meios de 

poluição ambiental~ 

i) promover campanhas de divulgação educati 

va e de orientação da opiniio pGblica,e 
assuntos de poluição ambiental 
quado dos recursos naturais . 

§ Onico - Os projetos de loteamentos 
nos ou rurais, bem como de implantação industrial no Município, 

ser obrigatoriament e submetidos à apreciação do C. M. C. P . 
deverão 

Artigo 69 - O C. M. C. P. poderá autorizar o 
funcionamento de núcleos de bairro para o fornecimento de informações e 

proposição de medidas com a finalidade de cooperar no combate à poluição 
ambiental . 

CAP f TULO III - DISPOSIÇOES FINAIS 

Artigo 79 - O mandat o dos memb r os do C. M. C. 
P. nao sera remunerado, perceben do os mesmos, por sessao a que comparece 

rem um pró-lab ore a ser fixado em lei de iniciat i va do Executivo Munic1 
pal. 

§ Onico - Não será pe rmitido aos membros 
conselheiros perceberem mais que 5 (cinco) pró-labore por mes, devidos 
seu comparecjmento às reuniões do C. M. C. P. 

Artigo 89 - O memb r o-conse l heiro perderá 
seu mandato po r mo r te, renfincia, falta injustificada a 3 (tr~s) sessoes 

consecu t ivas ou 5 (cinco) alternadas ou procedimento incompatível com 
dignidade da função, a julgamento do C. M. C. P. 

Artigo 99 - O suplente substituirá o respec 

tivo membro conselheiro nos impedimentos e completará o perí odo restante 
do mandato do titular no caso de renúncia ou perda de mandato . 

Artigo lO - O Execut ivo terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para regulamentar a criação do C. M. C. P . , observado o dis 
posto nesta lei. 

Art i go 11 - Esta lei en trará em v1gor 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São Jos€ dos 
pos, 19 de março de 1979. 
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Registrado c publicado no Depart amento de 
Administração, aos dezenove dias do mês de março do ano de mil nove centos 
c setenta e nove . 

/ 

Diretor t9 de Administração 

DA/rma . 


